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ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

15ª SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL – SDR

GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO - GERED

CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL HERMANN HERING - CEDUP



CONVÊNIO DE ESTÁGIO

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A «EMPRESA» E O CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL HERMANN HERING, assim qualificados: 
Empresa (Parte Concedente):                                                                                                                                                                                                           

Nome ou Razão Social:............................................................................................................     
Endereço:..................................................................................................................................

Bairro:.......................................................................................................................................

Cidade...................................................................... Estado:......... CEP:.................................                                                     

CNPJ:.......................................................................

Telefone:................................................................... E-mail:...................................................

Instituição de Ensino:

Razão Social: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL HERMANN HERING

Endereço: Rua Benjamin Constant, 857,     Bairro: Escola Agrícola

Cidade: Blumenau – SC                               CEP: 89037-501
CNPJ: 82951328/0001-58

Telefone: (47) 3327-0866                             E-mail: ceduphh@ceduphh.com.br

(Dia, mês e ano), na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, de um lado a Empresa, doravante denominada Parte Concedente,  e de outro lado o Centro de Educação Profissional  Hermann Hering, doravante denominado CEDUP, respectivamente acima qualificados,  e representados por seus respectivos Gestores, infra-assinados,  resolvem, nos termos da Lei nº 11.788 de 25 de setembro de 2008 e da Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e legislação complementar, celebrar o presente Termo de Convênio, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

Cláusula Primeira – Este Convênio tem por objetivo proporcionar aos alunos, regularmente matriculados nos cursos técnicos profissionalizantes do CEDUP oportunidade de realização de estágio curricular junto a esta empresa.

Parágrafo Único – O estágio dar-se-á na empresa que, de acordo com suas necessidades, solicitará ao CEDUP o encaminhamento de candidatos para serem submetidos ao processo seletivo estabelecido pela própria empresa.

Cláusula Segunda – A concessão do estágio tornar-se-á efetiva após a assinatura do Termo de Compromisso de Estágio entre a Empresa e o Estagiário, com a interveniência do CEDUP.

Parágrafo Único – O Termo de Compromisso de Estágio, vinculado a este Convênio, deverá mencionar as condições gerais e as obrigações das partes em relação ao estágio.

Cláusula Terceira – Ao CEDUP compete:

a) encaminhar o candidato à empresa;

b) firmar como interveniente o Termo de Compromisso mencionado na cláusula segunda;

c) identificar os campos para realização de estágios curriculares supervisionados e propor a programação dos mesmos;

d) acompanhar o desenvolvimento das atividades e avaliar os resultados do estágio supervisionado;

e) comunicar à empresa, para cancelamento do estágio, o término ou eventual 

      interrupção de curso ou desligamento do CEDUP de aluno estagiário.

Cláusula Quarta – À Empresa compete:

a) selecionar os candidatos, podendo adotar critérios e meios para aferir conhecimentos e aptidões;

b) celebrar, com estagiários, o Termo de Compromisso vinculado a este instrumento;

c) propiciar aos estagiários condições de vivenciar o aprendizado e adquirir experiência prática, mediante participação em situações reais de trabalho;

d) efetuar o controle da assiduidade dos estagiários;

e) prover a execução dos estágios supervisionados, com aproveitamento dos estudantes em atividades relacionadas com os respectivos campos de estágio, em conformidade com a programação estabelecida pelo CEDUP;

f) Providenciar para cada estagiário admitido, Seguro contra Acidentes Pessoais;

Cláusula Quinta – A empresa poderá solicitar o desligamento ou substituição de estagiários, cancelando-se , a partir da data de comunicação, a realização do estágio, nos casos e formas seguintes:

a) ao término do estágio, ou na hipótese de que trata a Cláusula Quarta, alínea e, automaticamente;

b) por motivo técnico, funcional ou disciplinar, inclusive por insatisfatório desempenho do estagiário;

c) ante o descumprimento, pelo estagiário, de obrigação oriunda do Termo de Compromisso;

d) a pedido do estagiário;

e) pelo não comparecimento do estagiário, sem motivo justificado, por oito dias consecutivos ou quinze dias intercalados no período de um mês;

Cláusula Sexta – O estagiário não terá vínculo empregatício de qualquer natureza com a empresa, nos termos da legislação em vigência.

Cláusula Sétima – A jornada de realização do estágio não deverá exceder 30 (trinta) horas semanais, em horário a ser estabelecido pela empresa, entretanto compatibilizar-se às atividades discentes do estudante, podendo estender-se ou cumprir-se horário diverso, conforme ajustado no Termo de Compromisso.

Cláusula Oitava – O estagiário receberá, diretamente da empresa, conforme o tipo de estágio, importância a título de bolsa - auxílio.

Cláusula Nona - A realização dos estágios indicados neste Convênio não acarretará obrigação financeira com o CEDUP.

Parágrafo Único – Nenhuma taxa adicional, referente às providências administrativas para a obtenção e realização do estágio curricular, será cobrada do estudante.

Cláusula Décima – O presente Convênio vigora pelo prazo indeterminado a partir da data de sua assinatura.

Parágrafo 1º - Este instrumento poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, respeitadas as disponibilidades legais e regulamentares ou regimentais em vigor, ou rescindido unilateralmente, desde que qualquer uma das partes notifique a outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Parágrafo 2º - O encerramento antecipado deste convênio não prejudicará os estágios já iniciados.

Cláusula Décima Primeira – As partes convenientes praticarão, reciprocamente, os atos necessários à efetiva execução das presentes disposições, por intermédio dos seus representantes.

Cláusula Décima Segunda – os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelas partes convenientes.

Cláusula Décima Terceira – As partes elegem, de comum acordo, o Foro desta Comarca de Blumenau para dirimir eventuais litígios.

E, por estarem de comum acordo, as partes assinam o presente Convênio, em duas vias de igual teor.
(Local e data): .........................................................................................................................

………………………………………
                  EMPRESA                                                                                         

……………………………………………
                                                                                CEDUP HERMANN HERING                                                                                                                                      
